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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

As Entidades Comunitárias, assim entendidas como as associações de moradores e assemelhadas, têm sua
existência prevista e garantida pela Constituição Federal de 1.988. Em razão da própria natureza de seus objetivos
sociais, bem como de sua finalidade não lucrativa, tendo em seus quadros quase exclusivamente voluntários para a
consecução de seus objetivos estatutários, as Entidades Comunitárias não têm, em regra, fontes de receitas que lhes
assegure nem minimamente a existência e funcionamento, o que torna as taxas municipais, seja relativas ao poder de
polícia como as taxas de expediente e serviços diversos parte muito significativa das despesas anuais dessas
entidades, muitas vezes gerando débitos sujeitos aos procedimentos ordinários de cobrança promovidos pelo Município,
tais como o protesto, a inscrição em dívida ativa e execução fiscal, o que chega a inviabilizar a própria existência das
entidades comunitárias. Lado outro, as receitas delas provenientes, ou seja,  o que o Município deixará de arrecadar,
não constituirá grande impacto aos cofres do Município.

Concede a isenção de taxas às entidades que especifica.

- JUSTIFICATIVA -
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MINUTA DE PROJETO Nº 22271/2019

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 08, SANTA MÔNICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Ceará

Sala das Sessões, 2 de outubro de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à GABINETE DO PREFEITO
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Ver. Ceará

PARTIDO SOCIAL CRISTÃO

Ver. Alexandre Nogueira

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

Ver. Baiano

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA

CARRIJO

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA

Ver. Doca Mastroiano

PARTIDO LIBERAL

Ver. Flávia Carvalho

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA
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Ver. Isac Cruz

Ver. Ismar Prado

PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA

Ver. Marcio Nobre

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

Ver. Michele Bretas

AVANTE

Ver. Pamela Volp

PROGRESSISTAS

Ver. Paulo César - PC

SOLIDARIEDADE
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Ver. Ricardo Santos

PROGRESSISTAS

Ver. Rodi Borges

PARTIDO LIBERAL

Ver. Ronaldo Alves

PARTIDO SOCIAL CRISTÃO

Ver. Silesio Miranda

PARTIDO DOS TRABALHADORES

Ver. Thiago Fernandes

PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA

Ver. Vico

CIDADANIA
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Ver. Vilmar Resende

Ver. Wender Marques

Nome Quantidade

Ver. Ceará 1

1Total










